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PROJETO DE LEI N" DE JULHO DE 2022.

N'LEI
de

DE BARRA aõiiêÀ

"Autoriza o Município reajust os valores
de diárias, pagas a títuto cle indenização de
despesas com alímentação, transporte
urbano e hospedagem para o servidor em
destocamento para outros municípios
constantes na tabêla de valores nos termos
do adigo 4'da lei 1236 de 06 de junho de
2417, Anexo I e a reajustaÍ o Limíte Máximo
dê Reemborso para Dêspesa de Motoristas
com Alimentação e Hospedagem, nos
termos do artigo 7', Anexo ll, deste mesmo
diploma legal"

o pREFEtTo oo tuurutcípto DE BARRA LoNGA, no uso de suas
atribuiçóes legais que lhe confere o a Lei Orgânica do MunicÍpio,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío Fica autorizado o Município de Barra Longa reajustar os valores de
diárias, pagas a título de indenizaçâo de despesas com alimentaçáo, transporte
urbano e hospedagem para o servidor em deslocamento para outros
municípios constantês na tabela de valores nos termos do artigo 4o, Anexo l, da
Lei Municipal 1236 de 06 de junho de 2017 , conforme artigo terceiro desta lei.

Art. 20 Fica autorizado o Município de Barra Longa a reajustar o Limite Máximo
de Reembolso para Despesa de Motoristas com Alimentação e Hospedagem,
nos termos do artigo 70, Anexo ll, da Lei Municipal 1236 de 06 de lunho de
201 T,conforme artigo terceiro desta lei.

Art. 3 o Ficam alteradas a Tabelas de Valores de Diárias de Viagem definida no
anexo le Tâbêla com Limrte Máximo de Reembolso para Despesa de
Motoristas com Alimentaçâo e Hospedagem, definida no anêxo ll, da Lei
Municipal 1236 de 06 de junho de 2017, que passam a vigorar na forma dos
incisos le ll abaixo descritos:
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Localidade de destino Diária parcial Diária integral

Ponte Nova R$ 40,00 R$ í60,00
Mariana R$ 40,00 R$ 160,00
Belo Horizonte R$ 80,00 R$ 270,00
Muriaé R$ 80,00 R$ 270,00
Juiz de Fora R$ 90,00 R$ 280,00
BrasÍlia R$ 160,00 R$ 400,00
Deslocamênto para demais Municípios c/
distancia até 150 km/h.

R$ 55,00 R$ 160,00

Deslocamento para demais Municípios c/
distancia superior í50 km/h

R$ 90,00 R$ 270,00

il-

Localidade de destino Diária parcial Diária integral

Ponte Nova R$ 35,00 R$ 155,00
Mariana R$ 35,00 R$ 155,00
Belo Horizonte R$ 65,00 R$ 255,00
Muriaé R$ 65,00 R$ 2s5,00
Juiz de Fora R$ 70,00 R$ 260,00
Brasília R$ 130,00 R$ 370,00
Deslocamento para demais Municípios c/
distância até 150 km/h.

R$ 45,00 R$ 150,00

Deslocamento para demais Municípios c/
distância superior 150 km/h

R$ 70,00 R$ 250,00

Art.4.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.5.o Ficam revogados os dispositivos em contrário.

BARRA LONGA, 14 DE JULHO OE2022

FERNANDO J EIRO MAGALHÃES

PREFEITO MUNICIPAL

VIDEVERSO*



Tabela Com Valores Antigos

Tabela Com Novss Valores

E
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TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS DE VIAGEM

TABELA GOM LIMITE MÁXIMO DE REEMBOLSO PARA DESPESAS DE
MOTORISTAS COM ALIMENTACAO E HOSPEDAGEM

Localidade de destino Diária parcial Diária integral

Ponte Nova R$ 40,00 R$ 160,00
Mariana R$ 40,00 R$ 160,00
Belo Horizonte R$ 80,00 Rs 270,00
M uriaé R$ 80,00 R$ 270,00
Juiz de Fora R$ 90,00 R$ 280,00
Brasília R$ 160,00 R$ 400,00
Deslocamento para demais Municípios c/
distancia até 150 km/h.

R$ 55,00 R$ 160,00

Deslocamento para dêmais Municípios c/
distancia superíor 150 km/h

R$ 90,00 R$ 270,00

Localidade de destino Diária parcial Diária integral

Ponte Nova R$ 35,00 R$ 155,00
Mariana R$ 35,00 R$ 155,00
Belo Horizonte R$ 65,00 R$ 255,00
Muriaé R$ 65,00 RS 255,00
Juiz de Fora R$ 70,00 R$ 260,00
Brasília R$ 130,00 R$ 370,00
Deslocamento para demais Municípios c/
distancia até 150 km/h.

R$ 45,00 R$ 150,00

Dêslocamento para demais Municípios c/
distancia superior 150 km/h

R$ 70,00 R$ 250,00
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PR.O.TETO DE f.Eí .:',j.,' cic 21 <je noç-eirípír.i rl,:2G17.

I
ri

" Dispóe sobi'? (í cc;ft:essào à c pctgat?2eníc de

tiiat'ias. reenzbciso t{e despe-tes com alifie tuçAa e

hospeclagen S;:ttt filotcristas. reembolsc de

.ie.tp.!:s í: uiitíriç.lo tla pass![gens oerea.s. na

í'[ioticípia d.e !]arra Longa-luiG e ciá ozüras

pro.titiêncicts."..

O FREFEITO M-uN[C[PAI- DE tsÉ^^RRA LCINCA - MG. i'ro uso de suas

funções administraiiva e legisiali','a. coi-isoanEe iho tacuita a ]-ei Grs-ân:ca

Municipai, apíesenia o segr:inte Fro.ieto <ie l-ei:

.. .. AÍt. 1o Fica o Foder Exec'rrtivo euioi:izado à corrcessãc de Ciária.s, reeÍr,bciso
.; ,: ; ,'. ,,de despesas coin aiimentação e hcspedâgen Eâra mciorisÍas, ;eembOlso de

despesas e aquisição de passagens aéreas acrs €eiiies políticos e servidores
públicos do Municipio de Bàira. Longa.

-r/Ji r." .;

.,..:,.
AÉ. 2.o São compelentés i:ara ilut(,.ii..::r: +e' ser..idoi ccrrcessârc ie iiádas. o

. reemboiso ce despdsas ccn: e:ir,jÉÍitâcâc e hcs,oedagein para 'lllotcrisiâs.

.,.. .reembclso de despesas e aquis'içào ge rjassâgelrs aéreas. o Prefeito, o
Secretário Municipai ou Chefe dt Ceperiair'e:iic, ln{ur-ricii:ai onde esteja o
servidor lotacio ou ainda CheÍ'e cie $err.,iço i:isrá.rquica e imt:diai.a-flente
superior àquele que receberá a indenizzrçãc.

.4"1t: 3o A ooncessão de diárias vlsa !r:<iei:izai' despes;as iiar.,iCas coi::r
. hospedagern, iocci:icção urba:ra e all:leatacãc. i:ar:cedldas Çus.ndc.c egeiiie

político or: serviiicr púiilico se deslo<;ar <io :eu iccai da exel'cícic pàra cua^rr.

a serviço, de fonira eventuai ou iirànsiÍóii?:.

§ i" O Frefeito, Vice-,Dreiêitc- Secretarios !;{unicipais, Cheíes Ce

, Eepàrtamenio, Á.ssessores , e Serv iciores Púbiici.s À{unicipeis riue se
dêslocarenr clasede ic \I'*iicípio. a sr:;-.,içc- a iralialh,; ou oara rar:tic:pai ern
cufsos, seminarics, congresscs o-,.i Eventcs de capacitaçàc prOllssional. fazei-:r
jus à percepção de diária. .Ce vlagem cara ià2.--r facr- às ciespesas com
alimentação, hospedagem e lrôjtsrnoÍte ul'bâir,-:, $esde que seia coliiigrjrado
hteresse pitblico. cu e1n represe:::iati:, iliaeie iio :".lunicípio.

...i,:, ,l , §,r2" - A diária <ie viagtrrli,* esiúnic iaii:b:rn" a ser"oidoies ceiiidos,a,:
Executivo lvlunicilai de Bara Í-on:la ocr ,:ii.iiiiiiiei órgão da Aiminis:ração
Fública.



§ 3" - Conf.rgura-se por Município. a Administração Direta, a Admit:is;ração
trndireta e os Conselhc's de Foiíticas Púrblicas" inclusive o Coirseiho Tutelar.

li :, § 4" - E vedada a concessão de dia;ias aos sábados. dorningos e reriados-
ressalvados os cescs de cuisos. cítngiessos e serninários, ciesde que
ar.rtorizados pelc FreÍ'eiro e devidarnenie coniprovados.

§ 5" - A vedacão do parágiaÍ-o § 4o i.lão atinge os pi-ofissiolais cla área da

,,, ,s.agde em acoiapanhamentc de pacientes encemiirhadcs a outros centios de
- : tratamento .

Art. 40 Os valores das <Íiái;as. a tirulo ce inclenização de despesas conr
alimentação, transporte Lirbano e irospeiagem pâia o servidor enr
deslocamento para outros municípios sào os constantes ia tabeialde.ry4lq1çs;
nos termos do Anexo l.

§ 1" - A ooncessão <ie diárias fica condicicnada à existência de cotas
orçarneniária e Ílnanceira Cisponír,eis a cada ur:idade.

§ 2o - As diarias <ieverão ser solicitadas. pieviamenie, atraves Co íormuiâio
SoiiqitaçQg <ie Drárias, consiante do Ánexo ili. que seiá encamirrhaio ao

;1 Departa:nentc Financeiro, oeviciarnçnte assinado por quern auroriza cos
tern:os Oo.Aft. 20, ântes do início do des'iocaÍrenic. ozi:a que possaai ser
empenhadas previamente.

sS 3'- No requeÍimenio de <iiána. de.zerá ccnstar obrigaioriarnente o obje;r.'.,o
do serviço a sel executado.

§ 
'4c - A diária de viagein será requisitada. enipenn6da

. afavés de transferêriciabatçaria para a conta dc sei",,iicr,

§ 5" - Nos casos de emergência- urgênciâ cu iiiediante justitleatlr,a ern que

;,, , não:haja ternpo tie providenciai a sr:iicilação. nos re.iTtos dc § -lo, o prccesso
de concessão ocolrerá ncneal:-nenÍe. Cesoe devidamelie âutcrizado peic
Prefeito.

§ 6" - O bener'iciario da diâia t-rcará obrieaoo a apresentar à a',rioriCade
óoncêdente, dentro do Drazo rnáximo de 05 ('cinco) ciias, contados a partir da

Qta de regresso à Sede cio Município. Frestação de Contas de Diárias, nos
rnôldes do Anexo iV,' que deverá ccnstar, obrigatoriamente. es
iornprovantes de permanêncla no loca! de desiiac, tais ccnio: certificados-
declarações. atesiados dentre outros:

_ r!..n: ara
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§ 7" - O s,'n ido. que rec.:ber diár'ia de viagem e eào se aiàstai da sede. pcr
quaiquer inotivc, fica obiigado a res:itulia integralmente. í\o pràza de até 5
(cinco) dias úteis após a iata previsia ?aía c 1-níciÕ io desiccailent+. sob
pena de ciesconto integrai, em fclha. dos vaiores recebicios. sern prejuízo da
aplicacàc das sa:,;ô:s c:;i'. .':..

§ 8" - Caso a viagem :-iltrapasse e crLariirlàc,e de ciái;as sci:citadas Ê üagas
aritecipadanente. occi-rerá c ressaiciiaenic. das diriilas correspcnderries ao

periodo pioffogâCo. meiianie lr-rstillcariva àrndanentada e ar-úorizacãc do
Préfeito.

§ 9" - O servidrr ôu agerLts polít'ico r-iue nãc tiver r,i:estado ccntas, nãc ierá
Ci::eito a cutras diárias até oue rôg'riiafize sua p-resÍacão ce cüniâs.

:a

Pr:rc.: à i,ni".', - I lirri--., :l'-n l^ -,-c^- ..1i,: , :.:.ji:.e Sei ..C', â:O .;:J :l
(v.i:te) diárias de viagen. q'dandô o Preieito iecodtecer. em despaci'io
firniiarnentaco. â necessidâds da nediia. ern tazàçi ia larureza do sil11Çc ou-

cias condições ern que eie seiá exercidc,

Art. 6o O reertbolso ce oespesas cc;n aiillentaçãc e ncsprdaget:: -,,isa

indenizar despesas havicia.s pelcs sei.".lcioies oc-iipa:tles do ca:go de mó'rorista
quando se deslccaiem cio muricípio para ouirc à sen,icc. cie iõma er;'er-,iuâi
ôu trensitória.

,A.rt. 7" Cs vaiores dc reernboisc de des-pesas com alimentaÇão e hospedagen
para o selvidor ocupante do cargo d.e itctcrisia. en ies:cc;tn:n'ic ü tl3 c.ji: cs
municípios serão liinitadcs os cons'.a.1ies ia iai,.ela ce laiol.es. ros ieiircs dc
Àrexo II.

§ 1" - O ree;nb,oisc ie desL.esas coit àlift.nieÇã.c e hosüexâgeni Eca
condicionaoa à erisiência ie lci,as ofcâfisitir:iia e iiianceiia dis.coní-,,eis a
cada unidade.

§ 2" - O bereítciario io l'eeirrboiso de desnesas ccnl âiimeatâ,Jãc e
hosoedagern licará cbrigaco a apl:eser1âr à a-riioiiCade ccncôcente olj ão
Chefe ie DepaÍaniento at-. cuai esieja vincitlteo. aié o clâ 25 rje ca,ta nês.

. ou ilo plime.irc cia útii sui--sequeiiie .ir caso da iraj de sefiznâ cu ibl.jaco_
o feiaiÓrio das viagens tae'!:Leít7:. rjiil'a,-,i= J tr:s. -iiâS qr-iais fâz ius aC
receL,imertrt dc reetnbc,sn ,--ias tiisr.:iar:. ::.,3 li)l Jis io A::,exc V .

§ 3" - ).tc ieia"iorlc ci 1iâsets deveiá cttn,itai cbi:igatolia::ner-ri.e a jusiiÍlca.tiva
da .,'iagem e a i'L1n,ieda de nota riscai üü cuuüin riscai em ncnle {io sei-Íidor

'',.'..] ,:

t.i
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cla despesa por ele realizaCa nâ daiâ e no iccai cu nc iiinerário ern se deu a
viagem-

§ 4" - Após ser conferiCo e raiidatlc co* o ''auiorizo" da autoridade

',; cencedente ou o CheÍê do Dspartan-relto ac quai este-]a i incularJo o R.eiatóric
de Viagens será encamilhando atá c úitimo diâ útil tio mês oara o

DeFartamenio Financeirc.

§ 5o - Após sei empenhado. c reembolso cie despesas ccm alimertação e

hospedagenr ccouerá aiiar,és de iramsiàrência bancária ac sen,idor até c
,, . quinto Ciaútil do qrês subseor"renie. após c ''auiorizo" do Frefeito Municipai,

'obedecendo 
o limite da tabela constante no Anexos II. desta Lei.

Ar-t. 8o Para atenciimentc de diárias e reembolsc de desoesas com
alimentação e hospedagem Ceverão ser eraiiidcs empenlios ordinários e
processados dentro das norn:as ieqais vieenles.

... Aii. 9o A comprcvação da r,iageri: a que se refere esia Lei. seiá sub:netid.a ac
Departamento Financeiro oncie ficai:á à ciisposir:ão cia Cârilaia lv'lunicipal e

do Tribunai de Conias dc Estado.

ParágraÍb único. O pfôcesso d.e comsior,açâo deverá cotiier os seguintes
documenios:

.,:. ,.1t,

i - Soliúação da,coqcessãg de diárias ou Autol'ização rio reernboiso. de '

dg.spes-as corn alinientação e hgspedagem;

:It;;.tarecer,do. ControlÊ Interco;

: : itr'lúr:"i}{otade,enrpenho e liqr.lidaçãa;

IV - Ordern de pagamenio:

V - Cornprovante do pagarnenic: e

VI.- Kelatorrc de V legein.

Aít. 10. A concessão e o pagâmento de diáiias e c reemboiso de despesas
com alimeniação e hospedagem en: desaccr<io con-r esta Lei. imp!.icará na
responsabiiidade solidária do Chefe e Sen,iior envolvido nc píocesso.

AÍ1. I 1. As ta.beias de diárias e do iimite de reen:boiso de Cespssas conr
alimentação e hosoedagem a que se reíerem 0s afiigos 4io e 7 o dessa i_ei.
sêião aa,alizad»pelio Cheíe dc Erecutir,o lviuiiicipai, através de Decrero, no

. mês de janeiro de cada ano. ',rÍiiizieid0-se cofic iôiie.ência o índice cficiai da

.ir,t :ii
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inflação, podendo ser readequada. confoime a reaiioade conjuntuiai e

econômica do país ou da região.

Aft: 12. Na aluaiizaÇão será auloiizado o arredondamenio dos cenravos para

real.

,{rt. .i3. E oxpressamente ,oroibicio conceder <iiâ-ias e o reembolso de ,

dê§pesas 66rn. hospedagern .e alimentaÇãe ccm,,o. odetivo ,de remutrerar

orittqs..§ç.$jço§.g atilidades; sujeiteÍrdo-se a auioridacle gr.lg:, i:ifringirr o'
:ói§b-osto,,neste artigo ao ressar-cimento da quaniia paga indevidamente,

fut. 14. A diária é de,.,idapor Êação ou Cia de afastânaenlo, tomancio-se comc
termo iniciatr e final para coniagem dos ciias. respeaiii;âmenre. a !:cra da
partida e a da chegacia na sede do l'nunicípio de Bana l-onga.

' § ,1" - A diaria é integral quanCo o afastamento se <ier por fração de dja
súperior a 12 {i"oze) hoias e exigii a pousada do servidor fora da sece,

côrnpreendendo as parcelas de aiimentação, tj:ansporte urbanc e

irospedagem.

§ 2'- Ocorendo o afastamerio por mais de 6 (seis) iroras e até i2 (doze)

horas, será devida soínenie a parceia <Íe diária reiaiiva a aiinentação e

transporte urbano, denomina<ta diária parciai.

Art. i5. O reembolso de despesas com hosperlagem e alimentaçãc aos

motoristas ei'o deslocanrento da secie do llunicípic para outic, será de

alimentação ou de alimentaçãc e l:cspedagem.

ri 
§::i'1o - O reembolso será de aiimentaçâo e hospedagena quâhio o
desiccamento for superior a 12 (doze) ncias e ex-igir a poiisada Co riiot+:isia
fora da sede.

"'- § 2o - O reembolso será de alirnentaçâo quanao o desiccarnenio fol superior

:, . 
a-: 6 (seis) horas e infericr a 12 (cloze) hora"s e aãc er:'rgir a pcusada do
motorista fora cia sede.

Art. i6. A <liá.rias o reembqlso dÊ despesas com hospgdgCÊE-Lalfo§ltaÇãq
não serâo devidos nos segllintes ca.sos:^

o deslocamento do sen'iiior for infbrior a 6 (seis) horas:

II - quando dispuser de alinierLtação e/ou hospetiagen: incluída ein
para o qual esteja inscrital

ili - não seja de i,nte'-esse púbiico eini:reirie:

'.;;i,.

":t. : ,



IV - exciusivo interesse do agente púbiico ou do servidor.

, .- A
Art. 17. E veoario o pagernentc de Ciárias e c reembolso de despesas co*i

ii álimentação e hospidagem ci,imuiativan'lente com outra retrituição de
caúter indeniza-tórir: cie despesa com alimeniacão e hcspedagen:.

Art. i8. A respo::sabiiidade pelo coatr-ola das r.iagerrs e peia prestaçãc de
contas é. respectivarnelite, da ar"ri.oridarie coqcedente e do agente pú'oiico
solicitante.
, ."j

Art. 19. Constitui infração Cisciplinar gra.,,e. punível na Íbrma da lei,
conceder ou ieceber diárias e reeinbolso de tlespesas incieviciarnente.

AÍt.20. O Município poderá efêaiar o reemboiso aos agentes polí'ticcs e

servidores, de despesas que porventura ocofferem durante o desiccêi1ienio,
tais como: combusti"'ei. pedágio, estacion ei::enio- peças e serviços
mecânicos no caso de pane no '"'eícuio. reboque. iáxi. ç,assagens aéreas cu
ouiras despesas coireiâtâs. ou seja- Êssresas suler','enienies àquelas que
integlam a diária. quais sejar::- aiimentação. o transpcilÊ urbano e a
hospedagem. se ior c caso.

.,,, . §,.1o'- ê's despesas só sefão reconhecidas e ieerabolsadas quando forem
' ' utilizados os veícuios periencenÍes ao Muaicípio de Bana Longa ou a sen,iço

deste. desde que devidamente autcdzaCas peio Frefeito.

§ 2o - Para as despesas rei-eii<ias no capui cieste aftigc, <ieverãc ser
apresentadas notas fiscaÍs cr,l co$provântes iegais iriôneos. extraídos com os
Cados da Prefêitura Mun:cical de Barra Longa e apresentação dc Relatóno

'' deViagem ncs moi'jes do Anexo Vi.

Âri:,:2,1l,.Quaridc, se trata: de tÍanspone aeiec: o ibrnecirnento da -passagein

ao serv'idor oli agente poiíticc será auroriza.Co. previai::e*te, pelo Preliito
Municipal.

§tr$t*,Apés- o.::qu;tgrizo.ri iio^Preâit§. I.{uniq.i!ral. serárealizâdô adiantamento
âtiâvés de traasfe;:ência bancária.pawa conta do sernidoi.

§.'29,..,.c: servidor 0u, agçn"le político 6ç.-u,q!á, 9íQ ate 5 (cineo) {ias, úreis, apót ,,

ó- sêU retoúo, piestar contas mecliante, aprpsentacão do cornprovante. de ,,

a§rfjsiÇão; co: l2iltrete, aérg?I I

§ 3o - Caso c valor do adiantamento ícr n'raior que c preçc sa passag eír! aér.a
mais as tari-fas de entba-lqLre, o servicior ou agente poiÍiico deverá- em aié 5
(cinco) Cias úieis apos c seu reiomo. ÍesiiiüiÍ a dife-rença <ie r..aicr ac
Município, . sob pena ie ter o re Í-eriio ',,aior desccn,eado em folha <ie

. pâgameffo.
., : ,:,. 

: i

.1, i

.."a | .

.;



Art',22.4s despesas decorretÍes da aplicação da plesente :ti "":::it^:
;;fi; ãoiuçà., próprias dc orçamer'tc ei-n vigoi' supieineniadas se

necessário.

Art. 23. Esta lei e ra en'! vigor na daa de sr-ra pubiicaÇãc- regoando-se as

disposições em contrário'
'i 
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Deslocarnentc para Cemais t*uUcipi.cs
c./ ci:sler:c:: ar. .5C ]in
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xts50,E0

I oralidaie cie cr:sti::o
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ÂNEXO II

t,

,...

.t,.. .,

.'

.:;.i rr'l
..:a ,1. i rri 11 .:

rjüslic,ÀGErri

Localidade de Cestinc AliLnentação
Aiirner.rtação

e

Hqgpeiaggq
Pcate Nova R520,00 :RS70,C0

Ilariana iq.S25,C0 R.S100.úü

Belo Hcrizonie R.S 
j,0,0* iR.S160,0ü

Juiz de Fora RSs0,00 R.SÍ80,úç
Brasíiia R.$7ú,ü0 k§20 ,0ú
Desiccamento paia demais lzíunicipics
ci' iistâlcia âté 15C ii-,n

RS3*,ôü :\) :'.JU.ü i

Deslocar:ienro para dellais Mur icíoics
c/ distância superior a i:ü L,r RS5C,ê,ü RSiEO,

ii



Á.}iEXO [i§

.il r , :.;1.

:,. :ij:

SOLICIIAÇÀO -if, E DlARIÂ

Nome. do sen idor público
reouerente
Data da soiiciiâçãa

Destino

--:--:-:--
,,,:.

JustiÍicativa oo d,eslocarnento

Previsão de saida - data e hcra

Previsâo de iticmc - daia e hcra

,A.utorização co ordenador da
despesa



do ordenaCor

Valor recebiCo

e hora de saída na origem

Pessoas coatatadas

Atlvldades desenvolvldês na viagem,

enÍatizando o interesse púcllco

defendicio.

Valor cievido ao Servidoi'

Valor a ser de,volvidc / restituído

Data da restitulção se for o caso

.4I{EXQ T'{

PRESTAÇÀC DE CCNTAS Dr DiÁR-iA

ú cievoh/er

, Ll restÍiurr

dal

DADOS DA REAUZAçÂ3 DA VlACi i I

O reprcvêção

DADOS DA SOUCI-IAÇÃO

Daia da

Previsão de saída - data e hora

Ptevisão de retorno - dâia e hore

Dáta e hora de cheqada apôs

rêtorno

CONCLUSÃO DC PROCESSO

Data da devolução se for o caso

P.arecér conclusivo do Controle

Iriternc

Nome dô servidcr' oúblico

Destinô

tr êprovacão

sem resse{vas

. :::



ANEXO \,/
.:||,

RÊEi'/tsOtSO D[ D:5PÉsA 
'C,i,,1 

,À IiNIÁCÃC E HCSPEDAGEiV

serviCcr públl.o

r-a do Íinaiceiro

li
' t. , -,

QuantlCade de notas fiscais,,.upcns iisc:is,

CCN'LUSÃC DC P.RO"SSC

:oiai i( -iê-il5clsi.

do relaióric :

Assila:rr-a dc ser',,iclcr

Parecer conc usivo do Controie inrerno

..- 'l]-, ' 1:, il
":l::'. :'. ,,r :,,r.



ANEXCI VI

-.. i,i 'ri i,rr
,,:ilr:'. ,:l 1,. 1

, ;:;
, -;, ,i "ll ,.i'

i-ocal ce 0riEern:

l-oca! de Destino:

Despesas cor,'t

de :r::is ,5e.,:dc: - :1Ía.').ii:.
- aoírl prav al-':e 2nexc)

- ccmpícvanle anexc)

- conP\tavanÍe



Deciai"o que nãc resjic na("Itc.rl,<lac"f,.
enl ãni)iJ CS COCurteciSS pd-a cf,:.1::t racâ: :cs 3asics.crri a e)(a os cocumenios pai-a cor'IDi-cvaçãc ccs gaslas.
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Prefeitura Municipal de Barra Longa
cNPJ 1 8.31 6.1 B2l0001-70

Rua l\latias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35 447-000 - Barra LongalMc

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROJETO OE UEI ru"É8I ZOZZ

EXMO.
SENHoR pRESIDENTE, LUctNEr oo nosÁnro cANUTo

Em anexo encaminho o projeto de Lei Municipat ru"039 t2022 que

dispôe sobre a auiorizaçáo para o Município de Barra Longa reajustar os

valores de diárias, pagas a título de indenização de despesas com

alimentação, transporte urbano e hospedagem para o servidor em

deslocamento para outros municípios constantes na tabela de valores nos

termo do artigo 4o da lei 1236 de 06 de junho de 2017, e seu Anexo l.

BARRA LONGA, 14dejulho de2022.

FERNANDOffi E CARNEIRO MAGALHÃES

PREFEITO MUNICIPAL

é.*'àC, 
$#G EL

N,*



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.316.1 821000't-70

Rua lúatias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa,frrG

exposrÇÃo oe morvos.

Senhores Vereadores,

Exmo. Sr. Presidente,

LUctNEt Do nosÁnlo cANUro

Tenho a honra de encaminhar à apreciaçáo de Vossas Excelências o preseniê
Projeto de Lei que dispÕe sobre aautorizaçáo para o Município de Barra

Longareajustar os valores de diárias, pagas a título de indenizaçáo de
despesas com alimentaçáo, transporte urbano e hospedagem para o servidor
em deslocamento para outros municípios constantes na tabela de valores nos
termo do artigo 40 da lei 1236 de 06 de junho de 2O17 , e seu Anexo l.

O projeto autoriza também o Município de Barra Longa a reajustar o Limite
Máximo de Reembolso para Despesa dos Motoristas com Alimentação e

Hospedagem, nos têrmos do artigo 7o, Anexo ll, da Lei Municipal 1236 de 06

de junho de 2017 , conforme artigo terceiro desta lei.

Seguem em anexo os novos valores:

t-

Localidade de destino I Diária parcial I Diária integral

Localidade de destino Diária parcial Diária integral

Ponte Nova R$ 40,00 RS 160,00
Mariana R$ 40,00 RS 160,00
Belo Horizonte R$ 80,00 R$ 270.00
Muriaé R$ 80,00 R$ 270,00
Juiz de Fora R$ 90,00 R$ 280,00
Brasília R$ 160,00 R$ 400,00
Deslocamento para demais Municípios c/
distancia até í50 km/h,

R$ 55,00 R$ 160,00

Deslocamento para demais Municípios c/
distancia supêrior 150 km/h

R$ 90 00 R$ 270,00

[-



t'ffit-t@ Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG

BARRA LONGA, 14 DE JULHO DE2022

FERNAN Do #«r Ro MAGALHÃES

PREFEITO MUNICIPAL

Ponte Nova R$ 35,00 R$ 155,00
Mariana R$ 35,00 R$ 155,00

Belo Horizonte R$ 65,00 R$ 255,00
Muriaé R$ 65,00 R$ 2s5,00
Juiz de Fora R$ 70,00 R$ 260,00
Brasília R$ 130,00 R$ 370,00
Deslocamento para demais MunicÍpios c/
distância até 150 km/h.

R$ 45,00 R$ 150,00

Deslocamento para demais Municípios c/
distância superior 150 km/h

R$ 70,00 R$ 250,00



COM|SSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIçAE REDAçÃO

COMISSÃO DE FINANçAS, ORçAMENTOE TOMADA DE CONTAS

PARECER AO PROJETO DE LEI N' 039/2022

HtSTÓRlco: De iniciativa do Executivo, vem a exame dessas Comissõês o projeto

de lei epigrafad o, que " Autoriza o Município a reaiustar os valores de diárias, pagas
a fitulo de indenização de despesa s com alimentação, transporte urbano e
hospedagem para o seruidor em deslocamento para outros municípios constantes na
tabela de valores nos termos do artígo 40 da lei 1236 de 06 de iunho de 2017, Anexo
I e a reajustar o Limite Máxima de Reembolso para Despesa de Motoristas com
Alimentação e Hospedagem, nos Íermos do aftigo 70, Anexo ll, deste mesmo diploma
legal".

PARECER: O Projeto suso mencionadotem como escopo visa adequaros valores
das diárias, sendo que do ponto dê vista formal não há qualquer impedimento para o
reajuste, havendo disponibilidade financeira para manutenção do mesmo.

Da leitura atenta do dispositivo constitucional local pode-se depreender que o projeio
cumpriu todos os requ isitos formais impostos.

O projeto revela-se compatível com a legislação aplicável e de sua leitura atenta não
se pode vislumbrar qualquer vício de ordem legal que possa macular a regular
tramitaçâo do projeto.

CONCLUSÁO: Diante do exposto, as Comissões man iÍestiam-se favoráveis à
aprovação da matéria, do ponto de vista legal e financeiro, remetendo o mérito ao
Plênário.

Eis o parecer, sub censura

Sala das Sessões da Câmara Mu n icipa! e Barra Longa,0í de Agosio de 2022.

z r/'"


